
ANEXO IV - INDÍCIOS DE LAVAGEM DE DINHEIRO 

 

Sem prejuízo da classificação do risco realizada pela Three Valleys Multi Family Office 

conforme matriz de riscos constante no Anexo V, convém notar que no monitoramento das 

operações realizadas pela Three Valleys Multi Family Office também serão considerados os 

seguintes indícios de lavagem de dinheiro: 

 realizadas entre as mesmas partes ou em benefício das mesmas partes, nas quais haja seguidos 

ganhos ou perdas no que se refere a algum dos envolvidos; 

 que evidenciem oscilação significativa em relação ao volume ou frequência de negócios de 

qualquer das partes envolvidas; 

 cujos desdobramentos contemplem características que possam constituir artifício para burla 

da identificação dos efetivos envolvidos e beneficiários respectivos; 

 cujas características e desdobramentos evidenciem atuação, de forma contumaz, em nome 

de terceiros; 

 que evidenciem mudança repentina e objetivamente injustificada relativamente às 

modalidades operacionais usualmente utilizadas pelos envolvidos; 

 cujo grau de complexidade e risco se afigurem incompatíveis com: 

 o perfil e histórico de negociação da contraparte ou de seu representante; e 

 com o porte e o objeto social do cliente; 

 realizadas com a aparente finalidade de gerar perda ou ganho para as quais falte, 

objetivamente, fundamento econômico ou legal; 

 transferências privadas de recursos e de valores mobiliários sem motivação aparente, tais 

como: 

 entre contas-correntes de investidores perante o intermediário; 

 de titularidade de valores mobiliários sem movimentação financeira; e 

 de valores mobiliários fora do ambiente de mercado organizado; 

 depósitos ou transferências realizadas por terceiros, para a liquidação de operações de cliente, 

ou para prestação de garantia em operações nos mercados de liquidação futura; 

 pagamentos a terceiros, sob qualquer forma, por conta de liquidação de operações ou 

resgates de valores depositados em garantia, registrados em nome do cliente; e 

 operações realizadas fora de preço de mercado. 
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